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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 55/2019 
PROCESSO Nº 1180/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de transporte e 

destinação final adequada de resíduos sólidos urbanos (lixo 
domiciliar) do município de Ijuí/RS. 

 

 

  
  

ATA Nº 07/2020   
 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, nas dependências da COPAM, sita à 
Rua do Comércio, n.º 921, Ijuí (RS), às quatorze horas e cinqüenta minutos, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, instituída pela Portaria GP 58/2019, de vinte e três de dezembro de dois mil e 
dezenove, constituída pela presidente LUCILDA NAIR BARRIQUELLO e pelos membros MARIA TEREZA 

DARONCO e TÁSSIA TABILLE STEGLICH,  para finalizar o presente certame, uma vez concluídas todas 
as fases recursais do certame. Encaminha-se o certame para que seja adjudicado e homologado ao 
licitante vencedor, conforme quadro abaixo: 

Vencedor Lote Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário 
R$ 

Valor Total R$ 

SIMPEX 
SERVIÇOS DE 
COLETA 
TRANSPORTE E 
DESTINO FINAL 
DE RESIDUOS 
LTDA 

1 1 18.000,00 T Serviço de transporte e destinação final 
de resíduos sólidos urbanos da area de 
transbordo municipal até  aterro 
sanitário licenciado. - conforme 
requisição interna nº 116/2019, projeto 
básico e demais anexos. 

125,03 2.250.540,00 

Nada mais havendo a deliberar, a Comissão encerrou a Sessão, da qual se lavrou a presente ata, 
assinada pelos seus membros. Ijuí (RS), 21 de fevereiro de 2020. 

 
Membros da Comissão de Licitação 

 
   MARIA TEREZA DARONCO                                                                                 TÁSSIA TABILLE STEGLICH  
    MEMBRO                                                                                                            MEMBRO 

LUCILDA NAIR BARRIQUELLO 

PRESIDENTE 

 

 
 

 

 

 


